
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1724449 - PA (2018/0023551-6)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : MARCELLO SALGADO ATHAYDE 
ADVOGADOS : THIAGO PEREIRA DE CARVALHO  - PA019303 

OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO E 
OUTRO(S) - PA016676 

AGRAVADO  : ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR : FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA E 

OUTRO(S) - PA005555 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RAZÕES DE AGRAVO DESACOMPANHADAS DO 
PREPARO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO JUNTADO 
POSTERIORMENTE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESERÇÃO. PRECEDENTES. 
1. Consoante a jurisprudência deste STJ, de acordo com a dicção do art. 511 
do CPC (vigente à época), o recorrente deve comprovar a realização do 
preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido 
em momento posterior, ainda que dentro do prazo recursal. Precedente: 
(AgInt nos EDcl no AREsp 1.085.282/MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 29/8/2018)
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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